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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Nº do Processo: 22/2026 

Órgão: Município de Descanso 

Setor requisitante: Secretaria de Assistência Social 

Responsável pela Demanda: Miguel Fernando Ramos Rodrigues Matrícula: 4314 

E-mail: agricultura@descanso.sc.gov.br Telefone: (49) 3623-0161 

1. Objeto: CONTRATAÇÃO, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE LANCHES/REFEIÇÕES PRONTAS DESTINADAS A CRIANÇAS E ADOLESCENTES, 

COMPOSTAS POR ALIMENTO SÓLIDO SALGADO E/OU DOCE, ACOMPANHADOS DE BEBIDA, 

PREPARADOS NO DIA DO FORNECIMENTO, COM QUALIDADE E CONDIÇÕES SANITÁRIAS 

ADEQUADAS, CONFORME CARDÁPIO PREVIAMENTE DEFINIDO COM A EQUIPE TÉCNICA 

RESPONSÁVEL 

2. Justificativa da necessidade da contratação: 

A contratação justifica-se pela necessidade de garantir alimentação adequada, segura e compatível 

às crianças e adolescentes atendidos nas ações, programas, oficinas e eventos promovidos ou apoiados 

pelo Município, no âmbito das políticas públicas voltadas à proteção social e ao desenvolvimento integral 

desse público. 

O fornecimento de lanches/refeições prontas, preparados no dia do consumo e em conformidade 

com as normas sanitárias, é indispensável para assegurar o bem-estar, a saúde, a permanência e a 

participação efetiva dos usuários nas atividades desenvolvidas, especialmente em ações com duração 

prolongada ou realizadas em períodos coincidentes com horários de alimentação. 

Além disso, a contratação possibilita padronização, organização e previsibilidade no atendimento 

das demandas, garantindo quantidade e variedade adequadas de alimentos, conforme cardápio 

previamente definido com a equipe técnica responsável, bem como a correta aplicação dos recursos 

públicos. Dessa forma, a medida revela-se necessária, oportuna e de interesse público, contribuindo para 

a continuidade e a qualidade das atividades socioeducativas e de convivência destinadas a crianças e 

adolescentes. 

Diante do exposto, resta evidenciada a necessidade e a pertinência da contratação, como medida 

indispensável ao adequado cumprimento dos objetivos do Projeto FIA e ao atendimento das demandas 

institucionais correlatas. 

3. Descrições e quantidades: 
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ITEM DISCRIMINAÇÃO UND. QUANT. 

1 

LANCHE/REFEIÇÃO PRONTA PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES: 
FORNECIMENTO DE LANCHE/REFEIÇÃO PRONTA DESTINADA A 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES, COMPOSTA POR ALIMENTO SÓLIDO 
SALGADO E/OU DOCE, ACOMPANHADO DE BEBIDA, CONFORME 
CARDÁPIO PREVIAMENTE DEFINIDO COM A EQUIPE TÉCNICA 
RESPONSÁVEL, PREPARADA NO DIA DO FORNECIMENTO, FRESCA, DE 
BOA QUALIDADE E EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS SANITÁRIAS 
VIGENTES, ACONDICIONADA EM EMBALAGENS ADEQUADAS QUE 
GARANTAM HIGIENE E SEGURANÇA ALIMENTAR, EM QUANTIDADE 
SUFICIENTE E COMPATÍVEL COM O PÚBLICO ATENDIDO, COM OPÇÕES 
VARIADAS DE ALIMENTOS E BEBIDAS FORNECIDAS DE FORMA 
SIMULTÂNEA. O CARDÁPIO PODERÁ CONTEMPLAR, ENTRE OUTROS, 
PIZZA, MINI-PIZZA, PASTEL, TORRADA, BOLO, CACHORRO-QUENTE, 
CUCA, SALGADOS DIVERSOS, SANDUÍCHE, EMPADÃO, BEM COMO 
BEBIDAS COMO CAFÉ, CAFÉ COM LEITE, CHÁ, SUCO, REFRIGERANTE, 
IOGURTE, PODENDO SER INCLUÍDAS OUTRAS OPÇÕES, MEDIANTE 
APROVAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA. 

UN 4000 

 

4. Grau de prioridade da compra: Alto 

5. Necessita de análise de riscos: 

( X ) SIM                                                            (  ) Não 

Justificativa: Anexo mapa de risco. 

6. Previsão no PCA  

(   ) SIM Descrição: _______________________   ( X ) Não 

7. Estimativa de valor: R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais). 

8. Prazo de entrega/ execução: imediato, a contar do envio da solicitação de fornecimento, com 

antecedência de dois dias. 

9. Recursos orçamentários: registro de preços 

10. Local e horário da entrega/execução: Conforme determinado na contratação, na sede do Município 

de Descanso/SC, junto ao CRAS. 

11. Vinculado ou dependente da contratação de outro Documento de Formalização de Demanda: 

Não há necessidade de outra documentação. 

12. Indicação do fiscal do contrato ou servidor que fará a liquidação da despesa: Miguel Fernando 

Ramos Rodrigues – matricula n. 4.314 

13. Indicação do gestor do contrato: Lais Paula Trevizan – Matrícula 3.953 

Descanso, 04 de fevereiro de 2026 

Miguel Fernando Ramos Rodrigues  
Secretário Municipal de Assistência Social 

Matrícula 4.314 

 



Data de criação do documento: 04/02/2026 às 13:48:39

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

GYQ        5N3        1OK        2VP

https://verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud/#/GYQ-5N3-1OK-2VP
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